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S U M Á R I O

1
Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E.
ASSINADO 

DIGITALMENTE

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO III - Nº 68

SEXTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2020
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

Corrigenda à Emenda à Lei Orgânica 002/2020:
Considerando erro material havido por ocasião da publicação da Lei Orgânica 002/2020, 
publica-se a presente corrigenda:
Onde lê-se na alínea a) da Emenda à Lei Orgânica 002/2020:
“
Art. 61 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
XIV – prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a seu pedido pelo prazo máximo 
de 15 (quinze dias), em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção nas 
respectivas fontes, dos dados pleiteados, após aprovação em plenário.
a) Fica excetuado o prazo previsto neste inciso quando referentes a atos, fatos ou medidas 
tomadas em período ou em decorrência de Decretação de Estado ou Situação de Emergência 
ou Estado de Calamidade Pública Municipal, onde em tais circunstâncias as informações 
solicitadas pela Câmara, após aprovação pelo Plenário, deverão ser prestadas no prazo de 
5 (cinco) dias, prorrogáveis, a seu pedido pelo prazo máximo de mais 5 (cinco ) dias em face 
da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção das respectivas fontes, dos dados 
pleiteados.
b) importará crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo acima estipulado, 
bem como a prestação de informações falsas.

Leia-se:

Art. 61 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
XIV – prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações, prorrogáveis a seu pedido 
pelo prazo máximo de 15 (quinze dias), em face da complexidade da matéria ou da dificuldade 
de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados, após aprovação em plenário.

a) Fica excetuado o prazo previsto neste inciso quando referentes a atos, fatos ou medi-
das tomadas em período ou em decorrência de Decretação de Estado ou Situação de 
Emergência ou Estado de Calamidade Pública Municipal, onde em tais circunstâncias 
as informações solicitadas pela Câmara, após aprovação pelo Plenário, deverão ser 
prestadas no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis, a seu pedido pelo prazo máximo de 
mais 5 (cinco ) dias em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção 
das respectivas fontes, dos dados pleiteados.

       b)    Importará crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo do caput
              deste inciso acima estipulado, bem como a prestação de informações falsas.
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